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As exigências para concorrer as vagas são: ter entre 18 e 59 anos, 
experiência profissional comprovada na área, estar quite com as 
obrigações militares e ser do sexo masculino.
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Informativo Oficial da cidade de Carapicuíba conforme lei nº 3.479/2017

• GOTÍCULAS 
DE SALIVA

• ESPIRRO

• TOSSE

• CATARRO

• TOQUE OU 
APERTO DE 
MÃO

• OBJETOS OU 
SUPERFÍCIES 
CONTAMINADAS

De uma pessoa doente para outra, por contato próximo 
(cerca de 2 metros)
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CONVOCAÇÃO 03  - PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2020

A Secretaria Municipal de Saúde – SMS do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, por 
meio do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Saúde, vem através deste, tornar pública, 
a CONVOCAÇÃO dos profissionais da área da saúde inscritos e aptos no Processo Seletivo Público nº 
01/2020 de contratação por tempo determinado em caráter emergencial em decorrência da pandemia 
provocada pelo COVID-19, para apresentação de documentação nos dias 01 e 02 de junho de 2020 na 
Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua Antônio Roberto, n.º 53 – Jardim das Belezas – Carapicuíba 
- SP, no horário das 08h00min ás 17h00min., munidos de todos os documentos abaixo relacionados. O 
não comparecimento nas datas marcadas implicará em perda da vaga.

Para a contratação será necessária a entrega dos seguintes documentos (ORIGINAL E CÓPIA 
SIMPLES):

- Carteira de Identidade;
- CPF;
- Título de eleitor;
- Comprovante de Quitação Eleitoral;
- Certificado de Quitação do Serviço Militar(para o sexo masculino);
- PIS/PASEP;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (página da foto, qualificação civil e páginas dos registros);
- Carteira de Vacinação do candidato atualizada;
- Certidão de Nascimento ou casamento;
- Comprovante de escolaridade compatível com o cargo;
- Certidão de nascimento dos filhos menores;
- Carteira de órgão de classe ou conselho competente;
- Certidão de antecedentes criminais;
- Comprovante de Residência (água, energia, telefone ou declaração), datado dos últimos 03 (três) 

meses;
- Declaração de não acumulação de cargo público e/ou acumulação legal, conforme anexo II deste 

edital;
- Currículum atualizado.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

NOME CLASSIFICAÇÃO

MARGARETE GONÇALVES 07

DOMINGAS SANTOS DE JESUS 08

GESSICA VIEIRA DOS SANTOS 09

Carapicuíba, 29 de maio de 2020.

PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXÍLIO DESEMPREGO 
Processo Seletivo EDITAL Nº. 03/2020

A Prefeitura de Carapicuíba, através da Secretaria de Administração Geral, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 3263/2014 e Lei Municipal nº. 3485/2017, faz saber que visando proporcionar 
ocupação, qualificação profissional e renda a trabalhadores integrantes da população desempregada 
residente no Município de Carapicuíba, e considerando que, há vagas em aberto, realizará novo 
Processo Seletivo para contratação de 119 (cento e dezenove) Bolsistas Masculinos 40 horas e 51 
(cinqüenta e um) Bolsistas Feminino 40 horas, no Programa Emergencial de Auxílio Desemprego, de 
acordo com as Instruções Especiais do presente Edital.

1 - INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1.1 - O processo seletivo para o Programa Emergencial de Auxílio Desemprego, destina-se à 

concessão de bolsa-auxílio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias prorrogável por igual período 
uma única vez, desde que mantidas as condições que ensejaram a inclusão do beneficiário no programa 
e cumprida as clausulas estabelecidas em Termo de Compromisso e Responsabilidade.

1.2 - Os beneficiários do programa participarão de atividades de capacitação ocupacional e cidadania, 
desenvolvendo suas atividades práticas junto aos órgãos da Administração Direta e Indireta, destacando-
se dentre as atividades àquelas relacionadas à limpeza pública, à conservação de áreas verdes e praças, 

à manutenção dos próprios públicos municipais e à limpeza e manutenção nas vias públicas, compondo 
as diversas equipes de manutenção e limpeza.

1.3 - A concessão destas bolsas será regida pela Lei Municipal nº. 3263/2014, Lei Municipal nº. 
3485/2017 e alterações, não gerando vínculos empregatícios com a Prefeitura de Carapicuíba.

2 - DAS VAGAS
FUNÇÃO VAGAS JORNADA SEMANAL VALOR DO AUXILIO/BENEFICIOS – ABRIL/2014

BOLSISTA – MASCULINO 119 40 HORAS SEMANAIS R$ 724,00- SACOLA BÁSICA - VT

BOLSISTA - FEMININO 51 40 HORAS SEMANAIS R$ 724,00- SACOLA BÁSICA - VT

3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1 - As inscrições serão realizadas através de via internet pelo site www.rboconcursos.com.br a 

partir das 09:00h do dia 03 de junho de 2020 até as 15:00h do dia 10 de junho de 2020. 
3.2 – Para validação da inscrição o candidato deverá encaminhar a documentação relacionada 

abaixo para fins de comprovação dos requisitos previstos no artigo 3º da Lei n° 3263/2014, através do 
e-mail ps3bolsista@carapicuiba.sp.gov.br a partir das 09:00h do dia 03 de junho de 2020 até as 15:00h 
do dia 10 de junho de 2020. Considerar-se-ão os seguintes documentos (CÓPIAS): 

a) Da identificação – RG e CPF;
b) Da situação de desemprego – Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da pagina da foto, 

qualificação civil, último registro), recibos ou declarações, certidão emitida por sindicato ou entidade de 
classe ou declaração do próprio interessado, sob as penas da lei, de estar desempregado, quer quando 
da solicitação da concessão da bolsa, quer quando da eventual contratação;

c) Cartão do PIS;
d) De residência: todo e qualquer documento emitido comprovando residência no município, no 

período de no mínimo, 02 (dois) anos antes da efetiva inscrição no Programa e outra com data recente ou 
Declaração de Residência de Terceiros contendo a documentação do terceiro comprovando o endereço 
declarado (conforme Anexo II); 

e) Da qualidade de único beneficiário – declaração do próprio interessado, sob as penas da lei, de 
ser o único beneficiário do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego, instituído pela Prefeitura de 
Carapicuíba (conforme Anexo I);

f) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
g) Comprovante de Escolaridade – original e cópia da certidão do último ano escolar cursado, caso 

possua;
h) Laudo Médico, elaborado há no máximo 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa da (s) deficiência (s), conforme estabelecido no Decreto 
Federal nº. 3.298 de 20/12/99 (para pessoas com deficiência);

i) Certidão atualizada do Processo de Execução Criminal que concedeu o regime semiaberto (para 
os candidatos beneficiários do regime semiaberto);

j) Certidão atualizada do Processo de Execução Criminal que conste o cumprimento total da pena, 
informando a extinção da punibilidade (para os candidatos egressos do sistema penitenciário);

k) Carteira de Apresentação ou Caderneta de Albergado (para os candidatos beneficiários do regime 
semiaberto).

3.3 - Não serão aceitos protocolos, nem cópias dos documentos, ainda que autenticados, ou 
quaisquer outros documentos diferentes dos anteriormente citados.

3.4 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das instruções e 
condições estabelecidas neste Edital, das normas legais instituídas pela Lei Municipal nº. 3263/2014 e 
Lei Municipal nº. 3485/2017, bem como, das demais normas legais pertinentes, não podendo o mesmo 
alegar desconhecimento.

3.5 - Somente será aceita a inscrição de um beneficiário por família.

4 – DOS REQUISITOS
4.1 - Para participar da seleção do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego, o candidato 

deverá preencher os seguintes requisitos:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade de 

condições previstas no Decreto Federal n°. 70.436/72, e estar quites com as obrigações eleitorais;
b) Estar quite com o Serviço Militar.
c) Gozar de boa saúde física e mental e apresentar condições físicas para o pleno exercício das 

atividades;
d) Ter até o último dia das inscrições, 18 (dezoito) anos e até 59 (cinqüenta e nove) anos de idade, 

http://www.rboconcursos.com.br
mailto:ps3bolsista@carapicuiba.sp.gov.br
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tendo em vista o risco comprovado aos idosos, com alto risco de vida pelo COVID-19; 
e) Não ter rendimentos próprios;
f) Residir no Município de Carapicuíba há no mínimo 02 (dois) anos. 
g) Estar com Cadastro de Pessoa Física (CPF) regularizado;
h) Situação comprovada de desemprego igual ou superior a 1 (um) ano, desde que não seja 

beneficiário do seguro desemprego ou qualquer programa assistencial equivalente.
4.2 - Do total de bolsas oferecidas, havendo interessados e funções compatíveis, serão destinados 

5% (cinco por cento) aos portadores de deficiência física e 5% (cinco por cento) aos egressos do sistema 
penitenciário e aos beneficiários do regime semiaberto.

4.3 - O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser portador de necessidades especiais 
ou não declarar ser egresso do sistema penitenciário ou beneficiário do regime semiaberto, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação.

5 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
5.1 - Os candidatos serão selecionados de acordo com a pontuação obtida segundo os critérios 

abaixo:

Nº. DEPENDENTES ESCOLARIDADE

Até 10 anos ou filhos deficientes = 15 pontos

De 11 anos a 14 anos = 10 pontos

De 15 anos a 18 anos = 5 pontos

Analfabeto = 15 pontos

Até 4 série = 10 pontos

De 5ª à 8ª série = 5 pontos

Acima de 8ª série = 0 pontos

5.2 - No caso do número de classificados superar o de vagas, a preferência para participação no 
Programa será definida mediante aplicação pela ordem dos seguintes critérios de desempate:

a) Idade mais avançada considerando o limite de até 59 (cinqüenta e nove) anos, até o último dia de 
inscrição neste Processo Seletivo.

b) Maior número de filhos;
c) Maior tempo de desemprego;

5.3 – O candidato que não tiver registro em carteira, para comprovação do tempo de 
desemprego, será considerada a data de emissão da carteira de trabalho.

5.4 - Os candidatos serão classificados por pontuação, enumerados em três listas classificatórias, 
sendo uma geral com a relação de todos os candidatos classificados, outra especial para os candidatos 
portadores de necessidades especiais e outra para os egressos do sistema penitenciário e aos 
beneficiários do regime semiaberto, divididos ainda pelo gênero.

5.5 - A convocação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos.
5.6 - As decisões da Prefeitura de Carapicuíba pela habilitação ou não das condições de saúde são 

de caráter eliminatório para efeito de contratação, não cabendo qualquer recurso ou pedido de revisão. 

6 – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
6.1 - A Prefeitura de Carapicuíba disponibilizará os nomes dos classificados e selecionados no Diário 

Oficial do Município de Carapicuíba através do endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br.
6.2 - A Prefeitura de Carapicuíba não usará de comunicação pessoal com o candidato.
6.3 – É de inteira responsabilidade do candidato, o acompanhamento de todas as etapas deste 

processo seletivo, através do Diário Oficial do Município de Carapicuíba, conforme endereço 
eletrônico mencionado no item 6.1 deste edital.

7. DOS RECURSOS
7.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá 

de 2 (dois) dias úteis ininterruptos para fazê-lo, com início no dia seguinte à publicação do evento, o qual 
deverá ser endereçado à Comissão Especial do Processo Seletivo.

7.2. O recurso deverá ser encaminhado pelo e-mail recursops3bolsista@carapicuiba.sp.gov.br, 
devidamente fundamentado, constando o nome do candidato, o emprego, o número de inscrição e 
telefone, dirigido à Comissão Especial do Processo Seletivo, das 9h às 15h, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados.

7.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e 
que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada 
avaliação. 

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama ou outro meio que não seja o 
especificado no subitem 7.2.

7.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
7.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, observando o prazo constante no item 7.1, deste 

Capítulo.
7.7. Recebido o recurso, a Comissão Especial do Processo Seletivo avaliará os recursos, que dará 

ciência da referida decisão ao interessado, pelo deferimento ou indeferimento.
7.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso e recursos de recursos.
7.9. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Processo 

Seletivo através do Diário Oficial de Carapicuíba (www.carapicuiba.sp.gov.br), em data oportuna. 
7.10. A Comissão Especial do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo 

soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

8 - DA CONCESSÃO DA BOLSA
8.1 - Por ocasião da concessão da bolsa, o candidato não poderá estar recebendo nenhum 

tipo de auxílio financeiro de entidade pública ou privada, além de atender a todos os requisitos 
do item 4.1.

8.2 - Para a concessão da bolsa será necessária a exibição e entrega dos seguintes documentos 
(ORIGINAL E COPIA SIMPLES, respectivamente):

a) Documento de Identidade – RG;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF (Regularizado);
c) Cartão do PIS;
d) Certidão de Casamento (com averbação de separação ou divórcio, se cabível);
e) Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S.) – (folhas de identificação com foto, qualificação 

profissional e ultimo registro);
f) Comprovante de escolaridade, se possuir;
g) Comprovante de residência (conta de luz, água, telefone, entre outros), sendo 1 (um) recente e 

outro de 2 (dois) anos atrás;
h) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;
i) Titulo Eleitoral e Certidão de quitação eleitoral;
j) Atestado de Antecedentes Criminais atualizado (Retirado  no  Poupatempo  ou  via Internet);
k) Declaração de Benefício – CONSTA / NADA CONSTA (emitido pelo próprio candidato no site: 

https://meu.inss.gov.br); 
l) Certidão atualizada do Processo de Execução Criminal que concedeu o regime semiaberto (para 

os candidatos beneficiários do regime semiaberto);
m) Certidão atualizada do Processo de Execução Criminal que conste o cumprimento total da pena, 

informando a extinção da punibilidade (para os candidatos egressos do sistema penitenciário);
n) Carteira de Apresentação ou Caderneta de Albergado (para os candidatos beneficiários do regime 

semiaberto).
8.3 - No ato da convocação o candidato portador de necessidades especiais deverá apresentar 

Laudo Médico, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da(s) deficiência(s), conforme estabelecido no Decreto Federal nº. 3.298 de 20/12/99. 

8.4 - O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o Laudo Médico, conforme 
especificado acima, não poderá dispor da vaga a ele destinada, permanecendo na listagem geral de 
aprovados com a sua classificação original.

8.5 - O candidato egresso do sistema penitenciário ou beneficiário do regime semiaberto, que não 
apresentar os documentos especificados no item 8.2 l), m) e n),  deste Capítulo,  não  poderá  dispor  
da  vaga  a  ele  destinada,  permanecendo  na  listagem  geral  de  aprovados com a sua classificação 
original.

8.6 - A não apresentação de qualquer um desses documentos no ato da assinatura da concessão 
da bolsa implicará na imediata perda da vaga, sendo convocado o próximo candidato, obedecendo-se 
rigorosamente a ordem de classificação.

8.7 - A Administração concederá aos bolsistas do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego: 
a) Atividades de capacitação ocupacional e de cidadania, ministradas por órgãos municipais ou 

entidades conveniadas ou parceiras.
8.8 - Os beneficiários deste Programa estarão sujeitos à avaliação sistemática e controle periódico, a 

critério da Administração, sendo condição para o recebimento dos benefícios a assiduidade nas atividades.

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação 

das condições da Seleção para o Programa Emergencial de Auxílio Desemprego, tais como se acham 
estabelecidas neste Edital e em conformidade com a Lei Municipal nº. 3263/2014, Lei Municipal nº. 
3485/2017 e suas alterações.

9.2 - A inexistência, omissão e/ou irregularidade das informações e documentos, mesmo que 
verificados posteriormente, acarretarão em nulidade da inscrição e  desclassificação  do candidato, com 
todas as suas decorrências.

9.3 - A Prefeitura de Carapicuíba, reserva-se o direito de conceder as bolsas do Programa Emergencial 
de Auxílio Desemprego em número que atenda ao seu interesse, obedecido sempre o limite imposto pelo 
artigo 1º da Lei Municipal n°. 3485/2017.

9.4 - A presente Seleção Pública terá validade de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
publicação da homologação final, podendo ser prorrogada por igual período.

9.5 - O candidato fica impedido de ser contratado nas condições abaixo:
a) Ter sido dispensado ou exonerado do serviço público por justa causa; 
b) Ser aposentado nos termos do artigo 40, incisos de I a III da Constituição Federal, ou estar em 

idade para aposentadoria compulsória;
c) Quando não gozar de boa saúde física e mental ou for portador de deficiência incompatível com o 

tipo de atividade às quais está concorrendo;
d) Estar em gozo de qualquer benefício da Previdência Social. 
e) O beneficiário poderá ser excluído do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego nos termos 

do disposto nos artigo 4º da Lei n° 3263/2014.
9.6 - Será considerado como desistente o candidato que, por qualquer motivo, não comparecer 

dentro do prazo de convocação ou não iniciar as atividades no prazo estabelecido.
9.7 – Faz parte integrante deste edital a LEI MUNICIPAL Nº. 3.263/2014 e LEI MUNICIPAL Nº. 

3485/2017, publicada no site da Prefeitura de Carapicuíba (www.carapicuiba.sp.gov.br). 
9.8 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Administração.
9.9 - O processo seletivo para o Programa Emergencial de Auxílio Desemprego será acompanhado 

e fiscalizado pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado.

Município de Carapicuíba, 29 de maio de 2020.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

ANEXO I

PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXÍLIO DESEMPREGO
Processo Seletivo Nº. 03/2020

DECLARAÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO

 Eu, _______________________________________________, portador do R.G. nº. 
____________________ declaro sob as penas da lei, ser o único beneficiário do Programa de Auxílio 
Desemprego, instituído pela Prefeitura de Carapicuíba, conforme item 3.8 do Edital do Processo Seletivo 
nº. 03/2020.

Carapicuíba, ____ de ________________ de ______.

     _________________________________________
      Assinatura do Candidato

http://www.carapicuiba.sp.gov.br
mailto:recursops3bolsista@carapicuiba.sp.gov.br
http://www.carapicuiba.sp.gov.br
https://meu.inss.gov.br
http://www.carapicuiba.sp.gov.br
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu,_______________________________________________________, inscrito (a) no
      (nome completo)
CPF/MF. sob o nº___________________________, DECLARO para comprovação de residência, 

sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que o (a) Senhor (a), ______________________________
___________________________, inscrito (a) no             

                                                      (nome completo)
CPF/MF. sob o n.º________________________, é residente no endereço: ____________________

_________________________________________________,
      (endereço completo)
desde ________________.      

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal 
prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo:

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele 
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, 
criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante.

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 
3 (três) anos, se o documento é particular.”

Carapicuíba, _____ de __________________ de _______.

________________________________________________
Assinatura do Declarante

MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES 
Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Carapicuíba, 29 de maio de 2020.

RESOLVE:
PORTARIA Nº. 762, DE 29 DE MAIO DE 

2020 EXONERAR a pedido o (a) Senhor (a) 
CARINA NICOMEDES NEGRÃO, matrícula 
41493, ocupante do cargo de GEÓGRAFO do 
quadro de pessoal, retroagindo seus efeitos em 22 
DE MAIO DE 2020.

PORTARIA Nº. 763, DE 29 DE MAIO DE 
2020 CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS 
ao (a) servidor (a) SARA MARIA PIMENTEL 
PEREIRA LIMA, matrícula 9314, admitido (a) 
em 17 DE MAIO DE 1994, ocupante do cargo de 
AUXILIAR ASSISTENTE SOCIAL, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA, referente ao período 
aquisitivo 2009/2014, a partir de 17 DE JUNHO 
DE 2020 A 16 DE JULHO DE 2020, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 764, DE 29 DE MAIO DE 
2020 CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS 
ao (a) servidor (a) JORGE UILSON FELIX DO 
NASCIMENTO, matrícula 13195, admitido (a) em 
20 DE OUTUBRO DE 1997, ocupante do cargo de 
FISCAL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, referente 
ao período aquisitivo 2007/2012, a partir de 15 
DE JUNHO DE 2020 A 14 DE JULHO DE 2020, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 765, DE 29 DE MAIO DE 
2020 CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS 
ao (a) servidor (a) GERALDO GOMES DOS 
SANTOS, matrícula 18801, admitido (a) em 
03 DE AGOSTO DE 2004, ocupante do cargo 
de MOTORISTA, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA, referente ao período 
aquisitivo 2004/2009, a partir de 01 DE JUNHO 
DE 2020 A 30 DE JUNHO DE 2020, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 766, DE 29 DE MAIO DE 
2020 CONCEDER Licença Prêmio de 30 
DIAS ao (a) servidor (a) ELMERITA BENIGNO, 
matrícula 21061, admitido (a) em 09 DE MARÇO 
DE 2006, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

referente ao período aquisitivo 2011/2016, a partir 
de 04 DE JUNHO DE 2020 A 03 DE JULHO DE 
2020, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela 
Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 767, DE 29 DE MAIO DE 
2020 CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS 
ao (a) servidor (a) RICARDO FERNANDES DA 
SILVA, matrícula 38409, admitido (a) em 17 DE 
DEZEMBRO DE 2012, ocupante do cargo de 
AJUDANTE GERAL, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, referente 
ao período aquisitivo 2012/2017, a partir de 15 
DE JUNHO DE 2020 A 14 DE JULHO DE 2020, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 768, DE 29 DE MAIO DE 
2020 CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS 
ao (a) servidor (a) GILVAN OLIVEIRA DE PAIVA, 
matrícula 38994, admitido (a) em 21 DE JANEIRO 
DE 2013, ocupante do cargo de AJUDANTE 
GERAL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, referente ao 
período aquisitivo 2013/2018, a partir de 04 DE 
JUNHO DE 2020 A 03 DE JULHO DE 2020, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 769, DE 29 DE MAIO DE 
2020 CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS 
ao (a) servidor (a) ERANI AUREA GUIMARÃES 
CARVALHO, matrícula 39117, admitido (a) em 
22 DE JANEIRO DE 2013, ocupante do cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao período aquisitivo 2013/2018, a partir 
de 15 DE JUNHO DE 2020 A 14 DE JULHO DE 
2020, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela 
Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 770, DE 29 DE MAIO DE 
2020 CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS 
ao (a) servidor (a) ZENO DE ARRUDA, matrícula 
39418, admitido (a) em 24 DE JANEIRO DE 
2013, ocupante do cargo de MOTORISTA, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, a partir de 03 DE JUNHO 
DE 2020 A 02 DE JULHO DE 2020, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 771, DE 29 DE MAIO DE 
2020 CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS 
ao (a) servidor (a) JOSE LOPES DA SILVA, 
matrícula 40483, admitido (a) em 05 DE MARÇO 
DE 2013, ocupante do cargo de MOTORISTA, 

lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, a partir de 03 DE JUNHO 
DE 2020 A 02 DE JULHO DE 2020, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 772, DE 29 DE MAIO DE 2020 
CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS ao (a) 
servidor (a) MARIA LUCIA DE MELO SILVA, 
matrícula 41221, admitido (a) em 08 DE ABRIL 
DE 2013, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
referente ao período aquisitivo 2013/2018, a partir 
de 03 DE JUNHO DE 2020 A 02 DE JULHO DE 
2020, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela 
Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 773, DE 29 DE MAIO DE 
2020 CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS 
ao (a) servidor (a) ANDRESSA GIORGION 
SPINA, matrícula 41236, admitido (a) em 09 
DE ABRIL DE 2013, ocupante do cargo de 
INSTRUTOR DE PRÁTICAS DESPORTIVAS, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, a partir de 01 DE JUNHO 
DE 2020 A 30 DE JUNHO DE 2020, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 774, DE 29 DE MAIO DE 
2020 CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS 
ao (a) servidor (a) SANDRA APARECIDA DOS 
SANTOS RODRIGUES BARACHO, matrícula 
42622, admitido (a) em 25 DE OUTUBRO DE 
2013, ocupante do cargo de AJUDANTE GERAL, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, a partir de 15 DE JUNHO 
DE 2020 A 14 DE JULHO DE 2020, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 775, DE 29 DE MAIO DE 
2020 CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS 
ao (a) servidor (a) ZULEIDE VILELA DA SILVA 
NASCIMENTO, matrícula 43933, admitido (a) 
em 13 DE MARÇO DE 2014, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA (ADEB), lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao período aquisitivo 2014/2019, a partir 
de 30 DE JUNHO DE 2020 A 29 DE JULHO DE 
2020, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela 
Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 776, DE 29 DE MAIO DE 
2020 CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS 
ao (a) servidor (a) ADIOVALDO RIBEIRO LIMA, 
matrícula 44665, admitido (a) em 03 DE JUNHO 
DE 2014, ocupante do cargo de AGENTE 

DE TRÂNSITO, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, 
referente ao período aquisitivo 2014/2019, a partir 
de 02 DE JUNHO DE 2020 A 01 DE JULHO DE 
2020, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela 
Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 777, DE 29 DE MAIO DE 
2020 CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS 
ao (a) servidor (a) LUCINEIA SILVA DE LIMA 
BERTHOLDO, matrícula 45312, admitido (a) 
em 31 DE OUTUBRO DE 2014, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL, referente ao período 
aquisitivo 2014/2019, a partir de 15 DE JUNHO 
DE 2020 A 14 DE JULHO DE 2020, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 778, DE 29 DE MAIO DE 
2020 CONCEDER Licença Prêmio de 60 DIAS 
ao (a) servidor (a) ANGELA MARIA LUIZ, 
matrícula 41969, admitido (a) em 29 DE MAIO 
DE 2013, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
referente ao período aquisitivo 2013/2018, a partir 
de 01 DE JUNHO DE 2020 A 30 DE JULHO DE 
2020, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela 
Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 779, DE 29 DE MAIO DE 2020 
CONCEDER Licença Prêmio de 90 DIAS ao (a) 
servidor (a) DANIELA CRISTINA CARDOSO DA 
FONSECA LOPES, matrícula 44026, admitido 
(a) em 20 DE MARÇO DE 2014, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao período aquisitivo 
2014/2019, a partir de 24 DE JUNHO DE 2020 
A 21 DE SETEMBRO DE 2020, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 780, DE 29 DE MAIO DE 2020 
CONCEDER Licença Prêmio de 90 DIAS ao (a) 
servidor (a) TALITA ANDRE MATOS DE JESUS, 
matrícula 45467, admitido (a) em 29 DE JANEIRO 
DE 2015, ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, 
referente ao período aquisitivo 2015/2020, a partir 
de 03 DE JUNHO DE 2020 A 31 DE AGOSTO DE 
2020, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela 
Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº 781, DE 29 DE MAIO DE 2020 
REVOGAR, a Portaria nº. 750 DE 27 DE MAIO 
DE 2020, publicada em nome do (a) Senhor (a) 
ROLANDO ANDRES MURO ARNIELLA. 

Câmara Municipal de Carapicuíba
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS

COMUNICAÇÃO - QUADRO DE PESSOAL

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ, Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, usando das suas 
atribuições legais, COMUNICA a EXONERAÇÃO a pedido, do(a) senhor(a)  ADILSON CANÊDO 
DE SOUSA, lotado(a) no gabinete do(a) Ver. FLAVIO SILVA DE FREITAS,  ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, referência CC03, a partir do dia 16/03/2020, 
conforme Registro Geral deste Legislativo Municipal sob protocolo nº. 0627 e Processo nº. 0516, 
de 16/03/2020.

Carapicuíba, 28 de maio de 2020.

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ
Presidente

Câmara Municipal de Carapicuíba
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Câmara Municipal de Carapicuíba
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS

COMUNICAÇÃO - QUADRO DE PESSOAL

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ, Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, usando das 
suas atribuições legais, COMUNICA  que o(a) Ver. LUCINÉIA FERREIRA SANTOS COSTA soli-
citou EXONERAÇÃO do(a) senhor(a) JANAINA DOS SANTOS, lotado(a) em seu gabinete, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, referência CC03, a partir do 
dia 02/04/2020, conforme Registro Geral deste Legislativo Municipal sob protocolo nº. 0701 e 
Processo nº. 0567, de 02/04/2020.

Carapicuíba, 28 de maio de 2020.

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ
Presidente

Câmara Municipal de Carapicuíba
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS

COMUNICAÇÃO - QUADRO DE PESSOAL

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ, Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, usando das 
suas atribuições legais, COMUNICA que o(a) Ver. LUCINÉIA FERREIRA SANTOS COSTA solici-
tou NOMEAÇÃO do(a) senhor(a) EDINEI DESIDERIO E SILVA, a ser lotado(a) em seu gabinete, 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, referência CC03, a partir 
do dia 03/04/2020, conforme Registro Geral deste Legislativo Municipal sob protocolo nº. 0706 e 
Processo nº. 0572, de 03/04/2020.

Carapicuíba, 28 de maio de 2020.

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA - PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
"CÉSAR AUGUSTO JOSÉ, Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, usando de 
suas atribuições legais, com base na Resolução nº 70, de 12/12/2008 e na Resolução 
nº 72, de 16/04/2009, PUBLICA a relação de servidores NOMEADOS no 1º (primeiro) 

quadrimestre do ano de 2020. 
Carapicuíba, 25 de maio de 2020. 

   
CÉSAR AUGUSTO JOSÉ 

Presidente"

Qtde. Nome Cargo Ref. Admissão

1
ANDRE FAUS-

TINO DOS 
SANTOS

CHEFE DE 
GABINETE CC03 07/02/2020

2
EDINEI 

DESIDERIO E 
SILVA

CHEFE DE 
GABINETE CC03 03/04/2020

3

PATRICIA RE-
GINA LABRE 
LOURENÇO 

LOURO

COMPRADOR C (RES-79) 04/03/2020

Câmara Municipal de Carapicuíba
Câmara Municipal de Carapicuíba
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A Prefeitura de Carapicuíba 
realiza processo seletivo para co-
veiro. São seis vagas de trabalho 
pelo período de até 3 (três) me-
ses, prorrogáveis ou não por mais 

Inscrições para o processo seletivo de 
coveiros encerram nesta sexta-feira

três meses e o salário básico de 
R$ 1.083,64.

Para concorrer é necessário 
ter entre 18 e 59 anos, experiência 
profissional comprovada na área, 

estar quite com as obrigações mi-
litares e ser do sexo masculino.

As inscrições estão abertas 
até às 16 horas desta sexta-feira, 
29/05 e podem ser realizadas por 

LAVE AS 
MÃOS

CUBRA BOCA E NARIZ
AO TOSSIR OU ESPIRRAR

EVITE AGLOMERAÇÕES E
AMBIENTES FECHADOS

CONFIRA AS INFORMAÇÕES ATUALIZADAS
 NOS CANAIS OFICIAIS DA PREFEITURA

NÃO COMPARTILHE OBJETOS
PESSOAIS, COMO TALHERES,

PRATOS, COPOS OU GARRAFAS

CORONAVÍRUS
Faça sua parte - siga as recomendações

meio do site www.rboconcursos.
com.br.

Para mais informações acesse 
o edital no site da Prefeitura: cara-
picuiba.sp.gov.br 



Carapicuíba
CORONAVÍRUS
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